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PORTARIA SMA Nº 052/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para Tratamento de

Saúde a Servidores Públicos Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e odisposto no Artigo
113 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade, Resolve:

CONCEDER, licença remunerada para tratamento de saúde aos Servidores
relacionados abaixo no Anexo I, cujos atestados médicos correspondentes
são acostados ao presente ato, retroagindo os efeitos individuais às datas
dos precitados atestados, correndo as despesas por conta de dotação
orçamentária própria das respectivas unidades administrativas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de Março de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 053/2018
Dispõe sobre a concessão de L icença Prêmio a Serv idor  Públ ico

Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atr ibuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
REVOGAR E TORNAR SEM EFEITOS a Portaria SMA nº 016/2018,

que CONCEDEU a Servidora Públ ica Municipal ROSANGELA MARIA DA
C O S TA E S TA N I S L A U  B R A G A ,  o c u pa n t e  d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula nº 183920, 30 (tr inta) dias de
Licença Prêmio a que tem direi to, requerido através do processo n° 489/
2018, com início em 03/03/2018 e expirando em 01/04/2018, referente
aos períodos aquisi t ivos 1993/1998, de acordo com o disposto no Art igo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de Março de 2018.
Pedro César Ol iveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 054/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora pública

municipal .
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atr ibuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com
o disposto no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade Resolve:

CONCEDER, à Serv idora Públ ica Munic ipal  MARILIA APARECIDA
GONÇALVES, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR PM II  D,
matrícula 247, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade conforme
atestado médico acostado, com remuneração integral com data inicial
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do per íodo  de  26  de  março  de  2018 a té  a  da ta  de  23  de  ju lho  de
2018  ou  u l te r io r  de l i be ração ,  co r rendo  as  despesas  po r  con ta  de
dotações  p rópr ias ,  cons ignadas  no  Orçamento  Gera l  do  Mun ic íp io .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  26  de  março  de  2018.
Pedro  César  O l i ve i ra  de  Souza
Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração
Por t .  n º  002 /2017

PORTARIA GP Nº  060 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  a r t igo  68 ,  V I  e  XXIV da  LOM,  Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  o  Sr.  Gera ldo  A lves  Matheus  mat r ícu la  1169

do Cargo  em Comissão de  D i re to r  do  Núc leo  de  Pav imentação de
Vias  Púb l i cas  do  1º  D is t r i to ,  s imbo log ia  CC 05 .

§  1 . º  -  Es te  ca rgo  es tá  subord inado  à  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Desenvo lv imento  Urbano.

§  2 . º  -  As  a t r ibu ições  genér icas  da  un idade admin is t ra t i va ,  à  qua l
o  Cargo  Comiss ionado es tá  v incu lado ,  es tão  descr i tas  na  Le i  616 /
2012 .

A r t .  2 . º  -  E s t a  p o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a ,
re t roag indo  seus  e fe i tos  a  02  de  abr i l  do  cor ren te  ano .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  04  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº  061 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  a r t igo  68 ,  V I  e  XXIV da  LOM,  e :
Cons iderando o  Processo  1550/2018.
Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  Exonera r  a  Ped ido  o  Sr.  Andre  Lu iz  Pec ly  Garc ia  do

Cargo  em Comissão  de  Coordenador  Gera l  de  Po l í t i cas  Púb l i cas .
§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l

Governo .
§  2 . º  -  As  a t r ibu ições  genér icas  da  un idade admin is t ra t i va ,  à  qua l

o  Cargo  Comiss ionado es tá  v incu lado ,  es tão  descr i tas  na  Le i  616 /
2012 .

A r t .  2 . º  -  E s t a  p o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a ,
re t roag indo  seus  e fe i tos  a  02  de  abr i l  do  cor ren te  ano .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  04  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº  062 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  a r t igo  68 ,  V I  e  XXIV da  LOM,  Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  o  Sr.  Ernane Manoe l  da  S i l va  mat r ícu la  1219

do Cargo  em Comissão de  D i re to r  do  Núc leo  de  Pav imentação de
Vias  Púb l i cas  do  3º  D is t r i to ,  s imbo log ia  CC 05 .

§  1 . º  -  Es te  ca rgo  es tá  subord inado  à  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Desenvo lv imento  Urbano.

§  2 . º  -  As  a t r ibu ições  genér icas  da  un idade admin is t ra t i va ,  à  qua l
o  Cargo  Comiss ionado es tá  v incu lado ,  es tão  descr i tas  na  Le i  616 /
2012 .

A r t .  2 . º  -  E s t a  p o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  n a  p r e s e n t e  d a t a ,
re t roag indo  seus  e fe i tos  a  02  de  abr i l  do  cor ren te  ano .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  04  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº  063 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  a r t igo  68 ,  V I  e  XXIV da  LOM,  e :
Cons iderando o  o f íc io  SME 200/2018.
Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  a  Ped ido  o  Marce l la  Dos  Santos  Monte i ro  da

S i l va  mat .  1304 do  Cargo  em Comissão de  Assessor  Admin is t ra t i vo .
§  1 . º  -  E s t e  c a r g o  e s t á  s u b o r d i n a d o  à  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l

Educação .
§  2 . º  -  As  a t r ibu ições  genér icas  da  un idade admin is t ra t i va ,  à  qua l

o  Cargo  Comiss ionado es tá  v incu lado ,  es tão  descr i tas  na  Le i  616 /
2012 .

Ar t .  2 . º  -  Esta por tar ia  ent ra  em v igor  na presente data,  produz indo
seus  e fe i tos  a  par t i r  de  06  de  abr i l  do  cor ren te  ano .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  05  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº  064 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  V I  e  X IX ,  a r t igo  68  da  L .O.M.  e  em espec ia l  pe lo
ar t igo  9º  da  Le i  n º  321 /2005,  e :

Cons iderando a  Por ta r ia  GP 041/2018 com loco  no  Ar t .  3 º ;
Cons iderando o  Of íc io  SME nº .  202 /2018 exarado pe la  Secre ta r ia

Mun ic ipa l  de  Educação;
Cons iderando a  De l iberação 001 /2018 do  Conse lho  Mun ic ipa l  de

Educação .
Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  P ro r rogar  o  p razo  f ina l  de  requer imento  da  Bo lsa  Es tudo

no ano  de  2018  passando a  f indar  no  d ia  30  de  abr i l  do  cor ren te
ano .

Ar t .  2 . º  -  A Del iberação 001/2018 exarada pe lo  Conse lho Munic ipa l
de  Educação é  par te  permanente  desse  ins t rumento .

 Ar t .  3 º .  -  Es ta  por ta r ia  en t ra  em v igor  na  p resen te  da ta .
Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  05  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº  065 /2018
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  a r t igo  68 ,  V I  e  XXIV da  LOM,  e :
Cons iderando o  Pro toco lo  nº .  1578/2018.
Reso lve :
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  a  Ped ido  a  Serv idora  Púb l i ca  Mun ic ipa l  Sr ª .

Leda  Mar ia  Cou t inho  Dan ie l  Lopes  mat .  1888 ,  em de fe r imen to  ao
Processo  1578/2018.

Ar t .  2 . º  -  Es ta  por ta r ia  en t ra  em v igor  na  p resen te  da ta .
.Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
Mun ic íp io  de  Nat iv idade –  RJ ,  05  de  abr i l  de  2018.
Sever iano  Antôn io  dos  Santos  Rezende
Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade –  RJ

PORTARIA GP Nº .  066 /2018
I n s t i t u i  a  C o m i s s ã o  d e  A c o m pa n h a m e n t o  d o  C o n v ê n i o  e n t r e  o

Mun ic íp io  de  Nat iv idade e  a  Ca ixa  dos  Pobres  de  Nat iv idade.
O Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nat iv idade,  no  uso  das  a t r ibu ições  que

lhes  são  con fe r idas  pe los  inc isos  da  LOM e :
C o n s i d e r a n d o  o  O f í c i o  e x a r a d o  p e l o  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e

Saúde ;
Cons iderando o  d ispos to  nas  Por ta r ias  GM/MS Por ta r ia  nº  3390,

de  30  de  dezembro  de  2013,  n º  3410,  de  30  de  dezembro  de  2013 e
Por ta r ia  nº  142 ,  de  27  de  jane i ro  de  2014 que  regu lamentam o  a tua l
m o d e l o  d e  c o n t r a t u a l i z a ç ã o  d o s  H o s p i t a i s  F i l a n t r ó p i c o s  c o m  o
S is tema Ún ico  de  Saúde –  SUS;

Cons iderando as  c lausu las  do  conven io  f i rmado en t re  o  Mun ic íp io
e  a  Ca ixa  dos  Pobres  de  Nat iv idade.

RESOLVE:
Ar t .  1 º  -  Nomear  a  Comissão para  Acompanhamento  do  Convên io

ce lebrado  en t re  o  Mun ic íp io  de  Nat iv idade e  a  Ca ixa  dos  Pobres  de
Nat iv idade que  v isa  a  con t ra tua l i zação de  hosp i ta l  f i l an t róp ico  com
o S is tema Ún ico  de  Saúde.

Ar t .  2°  -  A compos ição  da  Comissão ,  con fo rme es tabe lec ido  nas
c l a u s u l a s  d o  C o n v e n i o  s e r á  c o n s t i t u í d a  p o r  r e p r e s e n ta n t e s  d a
Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Saúde,  da  Ca ixa  dos  Pobres  de  Nat iv idade
e do  Conse lho  Mun ic ipa l  de  Saúde.

Representan tes  da  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Saúde:
-  Ti tu la r :  Dr.  Vin ic ius  D ias  Evange l i s ta
-  Sup len te :  L i l i ana  Rodr igues  Barbosa
Representan tes  da  Ca ixa  dos  Pobres  de  Nat iv idade:
-  Ti tu la r :  João  Bat i s ta  Rezende
-  Sup len te :  A l t i vo  Fer re i ra  F i lho
Representan tes  do  Conse lho  Mun ic ipa l  de  Saúde:
-  Ti tu la r :  Bruna  do  Carmo
-  Sup len te :  S id iné ia  da  Conce ição  Baze the
A r t .  3 º -  A  C o m i s s ã o  t e r á  p o r  f i n a l i d a d e  a v a l i a r  o  n í v e l  d e

d e s e m p e n h o  d o  C o n v e n i a d o  n a  e x e c u ç ã o  d o  C o n v ê n i o ,
p r inc ipa lmente  no  tocan te  as  metas  quant i ta t i vas  e  qua l i ta t i vas  do
Documento  Descr i t i vo  p rev is to  na  C láusu la  do  Convên io .

Ar t .  4º  -  Es ta  por tar ia  ent ra  em v igor  na presente  data ,  re t roag indo
seus  e fe i tos  a  01  de  jane i ro  do  cor ren te  ano .
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de abril 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 067/2018
Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre o Município

de Natividade e a Centro Educacional Nosso Mundo – CENOM.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos da LOM e:
Considerando o Ofício exarado pelo Secretário Municipal de Saúde;
Considerando o disposto na legislação pertinente a área de contratos

e convênios a serem firmados entre o município e o prestador de serviços
de saúde;

Considerando o disposto na Cláusula Décima Segunda – DO
ACOMPANHAMENTO no Termo de Convênio 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão para Acompanhamento do Convênio nº 002/2018,

celebrado entre o Município de Natividade e o Centro Educacional Nosso Mundo –
CENOM de Natividade que visa à contratação de serviços ambulatoriais específicos
em Saúde Auditiva com o Sistema Único de Saúde.

Art. 2° - A composição da Comissão, conforme estabelecido na Cláusula Décima
Segunda do ao Convênio nº 002/2018, será constituída por representantes da
Secretaria Municipal de Saúde, do Centro Educacional Nosso Mundo - CENOM de
Natividade e do Conselho Municipal de Saúde.

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
- Titular: Dr. Vinícius Dias Evangelista
- Suplente: Marcelyda Silva Bandoli
Representantes do Centro Educacional Nosso Mundo- CENOM - Natividade:´
- Titular: Marcelo de Oliveira Valladas
- Suplente: Amélia Cristina Correa Teixeira Barreto
Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
- Titular: Sidinéa da Conceição Bazeth
- Suplente: Bruna do Carmo
Art. 3º- A Comissão terá por finalidade avaliar o nível de desempenho do

Conveniado na execução do Convênio, principalmente no tocante as metas
quantitativas e qualitativas do Plano Operativo Anual previsto na Cláusula Décima
Primeira.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de abril 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 068/2018
Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre o Município de

Natividade e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE NATIVIDADE.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas

pelos incisos da LOM e:
Considerando o Ofício exarado pelo Secretário Municipal de Saúde;
Considerando o disposto na legislação pertinente a área de contratos e convênios

a ser firmado entre o município e o prestador de serviços de saúde;
Considerando o disposto na cláusula oitava – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO,

VISTORIA E FISCALIZAÇÃO – do Convênio nº 003/2018 para realização de serviços,
ações e atividades de saúde, entre a Secretaria Municipal de Saúde e a APAE
Natividade;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão para Acompanhamento do Convênio nº 003/2018,

celebrado entre o Município de Natividade e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE NATIVIDADE, que visa a contratação de serviços ambulatoriais
de saúde a serem prestados a indivíduos portadores de deficiência mental severa e
profunda ou autismo, no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Art. 2° - A composição da Comissão, conforme estabelecido na Cláusula Oitava
do instrumento de Convênio nº 003/2018, será constituída por representantes da
Secretaria Municipal de Saúde, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE NATIVIDADE e do Conselho Municipal de Saúde.

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
-  Titular: Dr. Vinícius Dias Evangelista
- Suplente: Adriana Gentil Goulart
Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
- Titular: Leonardo Arenari Silva
- Suplente: Altivo Ferreira Filho
Representantes do Conselho Municipal de Saúde
- Titular: Sidinéia da Conceição Bazeth
- Suplente: Bruna do Carmo
Art. 3º - A Comissão terá por finalidade avaliar o nível de desempenho do

Conveniado na execução do Convênio, principalmente no tocante as metas
quantitativas do Plano de Trabalho.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de abril 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende

Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 069/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Art.3 da Lei Orgânica do Município combinados com as Leis Municipais 05/92 e
216/02, e:

Considerando a Portaria GP 464/2017;
Considerando o Ofício 004/2018 exarado pelo CMDCA;
Considerando o Ofício SME nº. 135/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os conselheiros abaixo elencados para serem os responsáveis

pela movimentação financeira na conta nº. 03000050-2 pertencente ao CMDCA.
Presidente do CMDCA
Srª. Patrícia dos Santos Ferreira, RG 12.691.276-5 IFP
Tesoureiro
Sr. Lucas Merson Silva Fonseca, RG 13.046.449-8 DIC
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de abril 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 070/2018
Dispõe sobre cessão de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo inciso VI, do art. 68 da LOM, e de acordo com a Lei 245/2002 Art.59.
Considerando os termos do ofício exarado pelo Ilmo Srª. Prefeita de Tombos -

MG Luciene Teixeira de Moraes.
Considerando que Maria Aparecida Sampaio Rocha, Professor PM III, matrícula

0581, é Servidor efetivo do Município de Natividade;
Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/2002 de 27 de dezembro

de 2002, no que se refere a cessões de Servidores Públicos Municipais;
Resolve:
Art. 1º Fica CEDIDO para a Prefeitura Municipal de Itaperuna - RJ o Servidor

Público Municipal Maria Aparecida Sampaio Rocha, Professor PM III, matrícula 0581,
para ocupar cargo comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria está em consonância com
o disposto no Art. 59 da Lei Municipal 245/2002 I § 1º. Ficando a cargo da
CESSIONÁRIA O ÔNUS DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.

Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria terá validade até o dia 31
de dezembro de 2020 ou até ulterior deliberação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a
02 de Abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2018
A Câmara Municipal de Natividade/RJ, CONVOCA os candidatos abaixo

relacionados aprovados no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001 de 2017,
a comparecerem à Secretaria Geral da Câmara Municipal, situada na Avenida Amaral
Peixoto, 21, Centro, para no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentarem os
documentos e habilitação exigida de seus respectivos cargos, conforme o item 9.2
do Edital de Concurso Público n.º 001 de 2017.

CARGO: CONTROLADOR INTERNO
1º -  Mariana Carminati Zambrotti Azevedo

CARGO: CONTADOR
1º -  Antonio Paulo Ramos da Costa

O não comparecimento dos convocados no prazo indicado, implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Câmara Municipal de Natividade
convocar o imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação.

Câmara Municipal de Natividade, 05 de abril de 2018.
Eriques Lopes da Silva
Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
E x t r a t o :  I n e x i g i b i l i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  n º  0 0 3 / 2 0 1 8 ,  P r o c e s s o

Admin is t ra t ivo  nº  11294/18 Obje to :  Cont ra tação de um Show est i lo
ser tanejo do cantor  Car los Magalhaes para Festa de Santa Ri ta de
Cáss ia-  Ourân ia ,  conforme so l ic i tado pe la  Secre tar ia  Munic ipa l  de
Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade. Contratado:
Jose Carlos Magalhaes CNPJ 21.617.696/0001-70 Just i f icat iva: Show
artíst ico de renome Regional,  consagrado pela opinião publ ica e cr i t ica
especia l izada,  sobre tudo gosto popular.  Fundamento Legal :  Ar t .25,
inciso I I I ,  da Lei nº 8.666/1993. Prazo de Execução: Até a entrega total
d o  s e r v i ç o .  Va l o r  To ta l :  R $  6 . 0 0 0 , 0 0  ( s e i s  m i l   r e a i s ) .   D a ta  d a
R a t i f i c a ç ã o :  0 6 / 0 4 / 2 0 1 8  S E V E R I A N O  A N T O N I O  D O S  S A N T O S
REZENDE-Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Extrato: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018, Processo Administrativo

nº 1421/18 Objeto: Contratação de um Show estilo sertanejo do cantor Glauco
Zulo para Festa de Santa Rita de Cássia- Ourânia, conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de
Natividade. Contratado: Bravo Produções Artística Ltda -Me CNPJ 21.948.794/
0001-90 Justificativa: Show artístico de renome Regional, consagrado pela
opinião publica e critica especializada, sobre tudo gosto popular. Fundamento
Legal: Art.25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. Prazo de Execução: Até a entrega
total do serviço. Valor Total: R$ 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais).  Data
da Ratificação: 06/04/2018 SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS REZENDE-
Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Extrato:Inexigibilidade de Licitação nº 001/2018, Processo Administrativo

nº1292/18 Objeto: Contratação de um Show dupla sertaneja Junior e Gustavo
para Festa de 71 anos de Emancipação de Natividade, conforme solicitado
pela Secretaria Municipal de Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de
Natividade .Contratado: Junior e Gustavo Produções Artística Ltda- ME  CNPJ
26.373.931/0001-29  Justif icativa: Show artíst ico de renome Regional,
consagrado pela opinião publica e critica especializada, sobre tudo gosto
popular. Fundamento Legal: Art.25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. Prazo de
Execução: Até a entrega total do serviço. Valor Total: R$ 9.500,00 (Nove mil e
quinhentos reais).  Data da Ratificação: 06/04/2018 SEVERIANO ANTONIO
DOS SANTOS REZENDE-Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Extrato: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018, Processo Administrativo

nº 1293/18 Objeto: Contratação de um Show estilo axé do cantor Nelson
Príncipe Negro para Festa de 71 anos de Emancipação de Natividade,
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Turismo. Contratante:
Prefeitura Municipal de Natividade. Contratado: FNL Empreendimento Eirelli-
ME CNPJ 17.291.095/0001-42  Justif icativa: Show artíst ico de renome
Regional, consagrado pela opinião publica e critica especializada, sobre tudo
gosto popular. Fundamento Legal: Art.25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. Prazo
de Execução: Até a entrega total do serviço. Valor Total: R$ 5.000,00 (Cinco
mil  reais).  Data da Ratificação: 06/04/2018 SEVERIANO ANTONIO DOS
SANTOS REZENDE-Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e

em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com
fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de
Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços,
do Processo Licitatório n.º 000002/2018, PREGÃO PRESENCIAL n.º 002/2018,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS
FROTAS DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE. ;  sendo Ad jud icada pe lo
departamento de Licitações à empresa: TANIA L. G. M. PACHECO PNEUS -
EPP, inscrita no CNPJ de n.º 39.679.881/0001-54, com o valor total de R$
2.864,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais).

II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,
dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000002/2018, do respectivo
Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de Natividade que
proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro
da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria
Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 21 de março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e

em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com
fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de
Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços,
do Processo Licitatório n.º 0002/2018, PREGÃO PRESENCIAL n.º 002/2018,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS
FROTAS DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE. ;  sendo Ad jud icada pe lo
depar tamento de L ic i tações à  empresa:  PADRÃO AUTO POSTO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de n.º 29.884.426/0001-37,
com o valor total de R$ 1.095.889,00 (um milhão, noventa e cinco mil,
oitocentos e oitenta e nove reais).

II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,
dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000002/2018, do respectivo
Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de Natividade que
proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro
da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria
Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 21 de março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e

em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com
fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de
Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços,
do Processo Licitatório n.º 000009/2018, PREGÃO PRESENCIAL n.º 009/2018,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE GÁS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE
ADMINISTRAÇÃO,EDUCAÇÃO,ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.; sendo
Adjud icada pe lo  depar tamento de L ic i tações à  empresa:  RONALDO
DOGASNAT COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 10.139.973/
0001-60, com o valor total de R$ 131.208,00 (cento e trinta e um mil, duzentos
e oito reais).

II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,
dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000009/2018, do respectivo
Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de Natividade que
proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro
da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria
Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 02 de abril de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade
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